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DECISÃO MONOCRÁTICA
PROCESSO CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO - COBRANÇA DE
TARIFAS BANCÁRIAS NÃO ESPECIFICADAS -
VEDAÇÃO - ART. 6º,  III, DO CDC - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - POSSIBILIDADE – DEVOLUÇÃO
SIMPLES – PRECEDENTES DO STJ -  VERBA
HONORÁRIA MANTIDA -  APLICAÇÃO DO  ART.
557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO  E
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO
ADESIVO.

 A  cobrança  de  tarifas  bancárias  não
especificadas  por  parte  do  banco  mutuante,
ofende  o  princípio  insculpido  no  art.  6º,  III,  do
Código  de  Defesa  do  Consumidor (CDC),  que
garante ao mutuário informação detalhada sobre
o serviço ou produto que lhe é oferecido".

 A repetição de indébito, em dobro, só é cabível
quando  identificada  a  má-fé  da  instituição
bancária  na  cobrança  dos  valores  (art.  42,
parágrado único, do CDC), o que não ocorreu na
hipótese dos autos.

 Há  de  ser  mantida  a  verba  honorária
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sucumbencial,  uma  vez  que  o  juízo  a  quo,  ao
arbitrar  a  verba  honorária,  diante  do  pequeno
valor da causa, levou em conta a regra inserta no
§  4º  do  referido  artigo,  bem  como  os  critérios
previstos nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC,
conferindo-lhes  correta  aplicação,  não
comportando a postulada majoração.  

VISTOS, etc.

Cuida-se de Apelação Cível e Recurso Adesivo interpostos pela
BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e Investimento e   Lucinaldo
Torquato Cordeiro  em face da sentença (fls.61/64) que, nos autos da Ação
Declaratória  de  Cobrança  Indevida  c/c  Ressarcimento  de  Valores  Não
Repassados e de Valores Pagos Indevidamente e repetição de indébito,
julgou procedente o pedido e determinou a devolução, em dobro, dos valores
cobrados  indevidamente  (item  n.  5  da  inicial),  além  de  verba  honorária
sucumbencial no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).

A  recorrente  sustentou  a  legalidade  da  cobrança  das  tarifas
cobradas a titulo de tarifa de cadastro, tarifa de avaliação de bem, pagamento
de Serviços de terceiros e de registro de contrato, razão porque pugnou pelo
provimento do recurso para reformar a sentença e julgar improcedente a ação
(fls. 66/78).

Devidamente intimada,  a parte autora contrarrazões pugnando
pelo  desprovimento  do  apelo  (fls.  153/157).  Em  seguida,  interpôs  recurso
adesivo  (fls.  168/174),  pugnando  pela  majoração  da  verba  honorária
sucumbencial.

Contrarrazões  apresentadas  pela  parte  demandada  pugnando
pelo seu desprovimento (fls. 178/191)

Com vista dos autos, a d. Procuradoria-Geral de Justiça opinou
pelo  provimento  parcial  do  apelo  e  desprovimento  do  recurso  adesivo  (fls.
199/9203).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade recursal
(intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço do apelo e do recurso adesivo.

 DO APELO E DO RECURSO ADESIVO

A análise recursal cinge-se em analisar a legalidade da cobrança
da quantia de R$ 1.069,98 (um mil e sessenta e nove reais e noventa e oito
centavos),  valor  embutido  no  financiamento  firmado  pelo  recorrido  com  o
1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
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recorrente, bem assim do valor da verba honorária sucumbencial fixada pelo
juízo a quo.

De uma análise do contrato juntados aos autos (fls. 16), vejo que
foi cobrada a quantia de R$ 1.069,98 (um mil, sessena e nove reais e noventa e
oito centavos), sob a denominação de "pagamentos autorizados", uma vez que
o valor do crédito foi da ordem de R$ 8.000,00 (oito mil reais), enquanto que o
valor do financiamento foi de R$  9.069,98 (nove mil, sessenta e nove reais e
noventa e oito centavos).

Nesse  cenário,  não  há  no  aludido  contrato  qualquer
especificação  clara  quanto  a  cobrança  de  quais  tarifas  se  deu  a  aludida
diferença, sendo abusiva a aludida cobrança posto que não há a discriminação
e especificação de qual serviço está sendo cobrado.

Dessa  forma,  a  ausência  de  clareza  na  pactuação,  gera  a
cobrança indevida, já que não especificadas as tarifas embutidas, o que viola o
Código  de  Defesa  do  Consumidor (CDC),  o  qual  garante  ao  contratante
informação detalhada sobre o produto ou serviço que lhe é oferecido (art. 6º,
III).  Veja-se:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[…]

III  - a informação adequada e clara sobre os diferentes
produtos  e  serviços,  com  especificação  correta  de
quantidade,  características,  composição,  qualidade  e
preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (grifei).

Com  efeito,  há  muito  pacificou-se  na  jurisprudência  pátria,
sobretudo nos Tribunais Superiores, que é ilegal e abusiva a transferência para
o consumidor de custos de serviços ínsitos à operação bancária, sem a devida
contraprestação,  cujo  ônus  deve  ser  suportado  exclusivamente  pelas
instituições financeiras em decorrência dos riscos da sua atividade econômica.
Nesse sentido, cito precedentes do STJ:

RECURSO ESPECIAL - DEMANDA VISANDO A RESTITUIÇÃO
DE QUANTIA PAGA PELO CONSUMIDOR NA AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO  NOVO  -  APRESENTAÇÃO  DE  VÍCIOS  DE
QUALIDADE  -  SUCESSIVOS  RETORNOS  À  REDE  DE
CONCESSIONÁRIAS  PARA  REPARO  DA  MESMA
IMPERFEIÇÃO - TRANSCURSO DO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS (ART. 18,  §1º,  DO CDC) -  ACOLHIMENTO DO PEDIDO
PELA  SENTENÇA  A  QUO  -  REFORMA  DO  DECISUM  EM
SEGUNDO  GRAU,  POR  REPUTAR  RENOVADO  O  LAPSO
ANTE A REITERAÇÃO DE FALHAS NO FUNCIONAMENTO DO
BEM. INSURGÊNCIA DO CONSUMIDOR.

(...)

5.  O  prazo  de  30  dias  constante  do  art.  18,  §  1º,  do  CDC,
consoante o princípio da proteção integral (art. 6º, VI), deve ser
contabilizado  de  forma  a  impedir  o  prolongamento  do  injusto
transtorno  causado  ao  consumidor,  na  medida  em  que  é
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terminantemente vedada a transferência, pelo fornecedor de
produtos e serviços, dos riscos da sua atividade econômica.

6. Recurso especial provido.

(STJ; REsp 1297690/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA
TURMA, DJe 06/08/2013)

Direito do consumidor. Recurso especial. Ação de conhecimento
sob o rito ordinário. Cessão de crédito com anuência do devedor.
Prestações indexadas em moeda estrangeira (dólar americano).
Crise  cambial  de  janeiro  de  1999.  Onerosidade  excessiva.
Caracterização.  Boa-fé  objetiva  do  consumidor  e  direito  de
informação.

(…)

- É ilegal a transferência de risco da atividade financeira ao
consumidor, ainda mais quando não observado o seu direito
à informação.

(STJ;  REsp  417.927/SP,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, DJ 01/07/2002, p. 339)

Nesse linha de intelecção, não destoa este Egrégio Tribunal de
Justiça:

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO.
RESSARCIMENTO  DA  TARIFA  DE  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS.  NECESSIDADE  DE  ESPECIFICAÇÃO  DA
ORIGEM  E  FINALIDADE.  INOCORRÊNCIA.  ABUSIVIDADE.
PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO  DO  APELO. MANUTENÇÃO  DO  DECISUM
AGRAVADO. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA REGIMENTAL. -
Constata-se que a  tarifa  de  Serviços  de  Terceiros  não foi
acompanhada das necessárias informações e especificações
a  respeito  de  sua  exata  função,  a  fim  de  esclarecer  ao
consumidor  pelo  que,  efetivamente,  está  pagando,  em
patente ofensa ao princípio da informação, norteador da lei
consumerista. [...].  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00013898920138150351,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. Em 18-08-2015). 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.  PEDIDO  JULGADO
PARCIALMENTE  PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.
ILEGALIDADE  DA TARIFA  DE  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.
ABUSIVIDADE DA TARIFA DE CADASTRO.  ENTENDIMENTO
DO STJ. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO NA FORMA SIMPLES. REFORMA
DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.
Mostra-se  ilegal  a  cobrança  da  tarifa  dos  serviços  de
terceiros,  pois  não representam uma efetiva  prestação de
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serviço  ao  consumidor.  Ademais,  inexiste,  no  contrato,
explicação  clara  acerca  da  finalidade  de  cobrança  dos
referidos serviços, o que viola o disposto nos arts. 46 e 51,
IV, do CDC. [...] (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00446325120118152001, - Não possui -, Relator DES LEANDRO
DOS SANTOS , j. Em 14-08-2015). [em destaque]

Dessa  maneira,  embora  in  casu as  tarifas  de  “serviços  de
terceiros” e”serviços correspondente não bancário” tenham sido expressamente
pactuadas,  a  incidência  destas  é  ilegal  na  medida  em  que  evidenciam
vantagem exagerada do banco apelante, cujo intuito foi acobertar as despesas
de financiamento inerentes à operação de crédito. Assim sendo, são nulas as
tarifas  nos  termos  do  art.  51,  incisos  IV  e  XII,  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor, in verbis:

Art.  51.  São  nulas  de  pleno  direito,  entre  outras,  as
cláusulas contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que:

(…)

XII - Obriguem o consumidor a ressarcir os custos de
cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe
seja conferido contra o fornecedor; [em negrito]

Todavia, a devolução do indébito não é devida em dobro.

De fato, não restou comprovada a má-fé na cobrança capaz de
ensejar a devolução dobrada dos valores.  Este é o entendimento pacífico do
STJ, consoante elucidam os recentes julgados:

PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  NO  PERÍODO  DE
INADIMPLÊNCIA.  POSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DOS  JUROS.  PRÉVIA  CONTRATAÇÃO.
POSSIBILIDADE.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE.  PAGAMENTO  SIMPLES  CASO  NÃO
COMPROVADA A MÁ-FÉ DO CREDOR. PRECEDENTES.
ART. 543-C DO CPC. DECISÃO MANTIDA.

(...)

3.  A  jurisprudência  desta  Corte  consolidou-se  no
sentido  de  que  a  devolução  em  dobro  dos  valores
pagos indevidamente somente é possível quando resta
configurada a má-fé do credor.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ; AgRg no AREsp 293.432/MS, Rel. Ministro ANTONIO
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, DJe 19/06/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL.  MEMÓRIA
DE  CÁLCULO.  AUSÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
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EXTINÇÃO  DA  EXECUÇÃO.  PRECEDENTES.
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  MÁ-FÉ.  CONFIGURAÇÃO.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

(...)

2.  A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de
que  a  devolução  em  dobro  dos  valores  pagos  pelo
consumidor somente é possível quando demonstrada a
má-fé do credor. (...)

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ; AgRg nos EDcl no REsp 1041589/RN, Rel. Ministro
RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  DJe  01/07/2013)
[destaques de agora]

No que  tange  à  verba  honorária,  vejo  que  o  valor  fixado  na
sentença vergastada no importe  de R$ 800,00 (oitocentos reais)  guardou a
devida razoabilidade e proporcionalidade, levando-se em consideração o valor
da condenação no importe de  R$ 1.069,98 (um mil, sessena e nove reais e
noventa e oito centavos), correspondente ao valor cobrado indevidamente, em
total consonância com o disposto no art. 20, § 4º3, do CPC, mostrando-se justo
e adequado,  considerando a natureza e a importância da causa que não é
complexa e o grau de zelo do advogado, conforme preceitua o art. 20, § 3º, do
Código de Processo Civil. 

Diante  desse  contexto,  há  de  ser  mantida  a  verba  honorária
sucumbencial, uma vez que o juízo a quo, ao arbitrar a verba honorária, diante
do pequeno valor da causa, levou em conta a regra inserta no § 4º do referido
artigo, bem como os critérios previstos nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC,
conferindo-lhes correta aplicação. 

Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) -
[...]  [...]  2.  Pretensão  de  redimensionamento  dos  honorários
advocatícios sucumbenciais arbitrados na origem. Cediço nesta
Corte que só é permitido modificar valores fixados a título de
honorários advocatícios se estes se mostrarem irrisórios ou
exorbitantes,  exigindo-se,  ainda,  que  as  instâncias
ordinárias não tenham emitido concreto juízo de valor sobre
os critérios estabelecidos no § 3º do artigo 20 do CPC (grau
de zelo profissional, lugar de prestação do serviço, natureza
e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e
tempo exigido para o desempenho do seu serviço). Aplicação
da Súmula 7⁄STJ.  [...]  (AgRg no AREsp 327.600⁄SC,  QUARTA
TURMA, Rel.  Ministro  MARCO BUZZI ,  julgado em 20⁄8⁄2013,
DJe 30⁄8⁄2013).

3 Art. 20, § 4o, do CPC: Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver
condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão
fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo
anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994. 
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TRIBUTÁRIO.  AGRAVOS  REGIMENTAIS  NO  RECURSO
ESPECIAL.  IMPOSTO  DE  RENDA.  TRIBUTO  SUJEITO  A
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  PRAZO
PRESCRICIONAL.  DIVERGÊNCIA  NOTÓRIA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO POR EQUIDADE. FAZENDA
PÚBLICA SUCUMBENTE.  1.  Ainda  que  se  entenda  não  ter
havido indicação dos dispositivos legais tidos como malferidos, a
transcrição  de  ementas  que,  por  si  sós,  sejam  suficientes  a
evidenciar  a  dissonância  interpretativa,  presta-se  a  ensejar  a
admissibilidade  do  recurso  pela  alínea  c  do  permissivo
constitucional, em se tratando de divergência notória, nos casos
de  matérias  reiteradamente  examinadas  por  esta  Corte.
Precedentes: AgRg no REsp 798.273/RJ, Rel. Min. Castro Meira,
DJe de 03/10/08; AgRg no REsp 1.014.113/RJ, Rel.  Min. José
Delgado,  DJe 23/06/08 e EDcl no REsp 950.556/SP, Rel.  Min.
Arnaldo  Esteves  Lima,  DJe  de  12/05/08.  2.  O  valor  dos
honorários  advocatícios  arbitrado  pela  decisão  ora
agravada,  decorrente  do  provimento  do  recurso  especial
levou  em  conta  a  natureza,  a  importância  da  causa  e  o
trabalho realizado pelo procuradores dos recorrentes,  não
comportando a postulada majoração. 3. Agravos regimentais
não  providos.  (STJ  -  AgRg  no  AgRg no  REsp:  1310789  SP
2012/0061017-1,  Relator:  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,
Data de Julgamento: 04/06/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data
de Publicação: DJe 11/06/2013). [destaques acrescidos]. 

De mais disso, tendo em vista que o promovente decaiu de parte
mínima do pedido, deve a recorrente responder, por inteiro, pelas despesas e
honorários, conforme prevê o art.  214, parágrafo único, do CPC).

DISPOSITIVO

Isto  posto,  com  fulcro  no  art.  557,  §1º-A,  do  CPC, DOU
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, tão somente quanto a devolução dos
valores, o qual de ser na forma simples, eis que não restou comprovada a má-
fé na cobrança dos valores. Ao passo que  NEGO SEGUIMENTO ao recurso
adesivo.

P.I.

João Pessoa, 01 de outubro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

Relator

4 Art. 21, Parágrafo único, do CPC. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por
inteiro, pelas despesas e honorários. 
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